
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORM AÇÃO DE 

GUARDA MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 0 1/2014 
 
 
 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALAGOA GRANDE, Hildon Régis Navarro Filho, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a carga horário 
mínima prevista na Lei nº 11.135/2011 e Lei Federal  , torna pública as seguintes 
correções ao Edital de Convocação para o Curso de Formação de Guarda Municipal 
do Concurso Público Municipal Nº 01/2014. 
 
No Capítulo 1. referente “DATA E LOCAL DO CURSO DE FORMAÇÃO”, Leia-se: 
 
GUARDA MUNICIPAL 
DATAS DO CURSO: 09/03/2015 a 07/04/2015, de segunda a sábado, das 08h00min 
às 12h15min e 14h00min às 18h15min 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ENDEREÇO: Rua D. Pedro II, s/n, Centro, Alagoa Grande/PB 
 
No Item 2.4., leia-se: 
 
2.4. Durante o Curso de Formação para Guarda Munici pal, nos termos do 
Decreto nº 008/2015, o candidato fará jus a auxílio  financeiro no valor de 
R$100,00 (cem reais) semanais, ressalvado o direito  de optar pela percepção do 
vencimento e das vantagens do cargo efetivo, em cas o de ser servidor da 
Administração Pública Municipal; 
 
  
 
Alagoa Grande/PB, aos 05 de Fevereiro de 2015. 

 
 
 
 

Hildon Régis Navarro Filho 
PREFEITO 

  
 


